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"L)ispe sobre reajuste aos servidores 
públicos. 

O GOVERNADOR 1)0 ESTADO [)E RORAIMA, faz saber que a Assembkia 
Legislativa do Estado de Roraima aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Ait 10 	O reajuste concedido aos servidores públicos estaduais efetivos ou em 
comissao serao remetidos à Assembkia Legislativa para apreciaçao, obedecidos a 
disponibilidade de recursos financeiros e orçamentárjos do Estado. 

Art.. Zo- 	Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3o 	- Resogam-se as disposiçies em contr4xio, 

\ 	Sala das Sessões, 16 de maio de 199 

Deputa lo Es atina! 


